
CLAUDIO REIS 

Edital para contratar professores dizia que divugação seda feita pelo DODF e pelo site da SE 

Valente garante convocação 
Secretário diz não 
haver problema 
na contratação 
de professores 

VICTOR CABRAL 

rofessores aprovados 
k!Ul;  no último concurso 

para o quadro de tem- , , 
porários da Secretaria 

de Educação do Distrito Fede-
ral reclamam da falta de infor-
mação, convocação feita por 
meio de telefone e suspeitam 
de irregularidades na ordem 
da chamada. Quem busca in-
formação por meio dos telefo-
nes das regionais de ensino fi-
ca sem resposta de quantos 
concorrentes já foram chama-
dos para dar aula. 

De acordo com a professo-
ra de matemática Maria das 
Graças*, o histórico de irregu-
laridades por parte das regio-
nais de ensino e da Secretaria 
de Educação faz com que o 
questionamento das pessoas 
chamadas para lecionar seja 
levada em discussão por parte 
dos professores que ainda es-
peram ser chamados. "Sem-
pre teve problema nos contra-
tos de professores temporá-
rios do DE Se eles não estão in-
formando quantos foram cha-
mados é porque existe alguma 
coisa de errado. Fiquei com 
uma boa colocação e até hoje 
não fui chamada", reclama. 

A assessoria de comunica-
ção da Secretaria de Educação 
diz que não existe a possibili-
dade de irregularidades. Po-
rém, os professores questio-
nam o porquê de não conse-
guirem informação nas regio-
nais. "É fácil dizer que não tem 
problema. Difícil é provar que 
estão seguindo a ordem dos 
classificados", comenta o pro-
fessor Adriano Marques de 
Sousa*, 35 anos. 

Para assumir uma possível 
vaga no quadro de temporá-
rios, alguns professores não 
estão saindo de casa na expec-
tativa de o telefone tocar. Isso 
parque quando surge a vaga, a 
regional liga na residência do 
aprovado para fazer a convo-
cação. De acordo com alguns 
docentes, o perigo está aí. 
"Eles podem dizer que liga-
ram na minha casa e isso pode 
vir a ser mentira. Vai acabar 
acontecendo como antiga-
mente, vão chamar o amigo 
de alguém da regional ou do 
diretor de uma escola. No edi-
tal não diz que as convocações  

seriam feitas por telefone", 
completa Adriano. 

De acordo com o Sindicato 
dos Professores (Sinpro /DF), 
as convocações não podem 
ser feitas por meio de ligação. 
"Tem que existir uma confir-
mação que foi feita a convoca-
ção do professor. Seja por tele-
grama, carta, Diário Oficial, 
imprensa ou site da Secretaria 
de Educação", diz o diretor do 
Sindicato dos Professores, Car-
los Garibel, 36 anos. Conforme 
previsto na lei 8.666 (lei de lici-
tação), o órgão deve seguir o 
que está previsto em edital. 

No edital do concurso de 
professores temporários diz 
que a divulgação seria feita por 
meio do Diário Oficial do DF, 
imprensa e site da Secretaria de 
Educação (www.se.df.gov.br ), 
porém só foram apresentados 
os nomes de quem passou e a 
pontuação obtida. "Fazemos a 
convocação com base nas in-
formações do nosso departa-
mento jurídico. As ligações são 
registradas", garante o secretá-
rio de Educação do DE José Lu-
izValente. 

Quem ligou na regional de 
ensino de Samambaia não 
conseguiu informação de 
quantas pessoas foram convo-
cadas. De acordo com os pro-
fessores que entraram em con-
tato com o órgão, eles alegam 
que as informações não po-
dem ser fornecidas. "Liguei vá-
rias vezes, mas nunca consigo 
saber quantas pessoas já foram 
chamadas", diz, indignada, Ka-
mila Cristina Araújo*, 36 anos. 

No site da Secretaria consta 
a quantidade de professores 
chamados para assumir as va-
gas nas cidades de Ceilândia, 
Recanto das Emas e São Se-
bastião. Porém, depois dessas 
informações não foram apre-
sentados os nomes de quem 
foi convocado e quantos já fo-
ram chamados. 

Segundo o secretário de 
Educação, os professores apro-
vados no último concurso para 
temporários têm direito de sa-
ber quantos profissionais já fo-
ram chamados. "É direito do 
professor saber quantos já fo-
ram convocados", diz. Ainda de 
acordo com o secretário, o ob-
jetivo das regionais não é omitir 
informação, mas sim de não 
gerar expectativas por parte dos 
profissionais de educação. 

Ele garante que os profes-
sores só podem recusar três 
solicitações seguidas para su-
prir falta de docente ou cinco 
vezes alternadas. 

* nomes fictícios 


